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Município de São José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

Os vereadores que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente ao Ilma. Diretora/Presidente da CAERN, Sra. NÁDIA BELARMINO, solicitando O

envio das seguintes informações referentes ao Município de São José de Mipibu/RN:

1. Relatório atualizado contendo a cobertura dos serviços de abastecimento de água

potável e esgotamento sanitário no município, indicando os percentuais de atendimento, as

localidades contempladas e aquelas ainda não atendidas.

2. Mapa georreferenciado atualizado das redes de abastecimento de água e

esgotamento sanitário existentes no município, bem como das áreas previstas para expansão

dos serviços.

3. Informações sobre a área de abrangência da prestação dos serviços pela CAERN,

especificando os critérios adotados para sua definição, a população abrangida e as localidades

eventualmente excluídas dessa cobertura.

4. Informações acerca das metas de universalização aplicáveis aoMunicípio de São

José de Mipibu, nos termos do Marco Legal do Saneamento Básico, incluindo a metodologia

utilizada para aferição dos índices de cobertura e o cronograma de
investimentos, obras e ações

previstos para o cumprimento dessas metas.

5. Informações sobre estudos, projetos e planejamento existentes para ampliação

da cobertura dos serviços, especialmente nas localidades atualmente não contempladas.
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo subsidiar a atividade fiscalizatória do

Poder Legislativo Municipal quanto à prestação dos serviços de abastecimento de água e

esgotamento sanitário no Município de São José de Mipibu.

Considerando as metas de universalização estabelecidas pela Lei Federal nº

14.026/2020 (Marco Legal do Saneamento Basico), bem como as informações apresentadas

pela CAERN em audiência pública realizada neste município acerca da área de abrangência dos

serviços, faz-se necessária à obtenção de informações oficiais que permitam avaliar a cobertura

atual dos serviços, os investimentos planejados e as
perspectivas de atendimento da população

mipibuense.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 16 de junho de 2026
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